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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EÕfiíiiiiffÕH;iffiiiiÍ:iÃ:ÍFÍÜÕijEEõitifÍÊ3ÃÕ-õEPSõritE1Í:;Z

MUNICíPIO  DE VAIENTE,  Estado  da  Bahia,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com se

na  Praça Getúlio Vargas, 01 - Centro, VALENTE -  Bahia,  cadastrado no CNPJ sob o n9 13.845.89

ato   representado   pelo  Senhor  Marcos  Adriano   de   Oliveira  Araújo,   brasileiro,   casado,   Pr

residente  e  domiciliado  nesta  Cidade,  portador  do  CPF/MF  n9  560.617.575-49  e  RG:  33.454.

denominado  simplesmente  CONTRATANTE  e,  Antônio Josafa  Costa  Junior,  portador  do  CPF

20,  RG n9 05139710 25 SSP/BA,  residente e domiciliado a  R. Antônio  Edil  Lo-pes de Oliveira,  14

município    de   Valente/BA,    doravante    denominado    simplesmente    CONTRATADO,    celeb

CONTRATO  DE CONCESSÃO  DE  USO,  nos seguintes termc)s:

LACÃO-AO  EDITAL

O  presente  contrato  vincula-se  às  determinações  das  Leis  n9  10.520/02  e  n9  8.666/93   e

alterações, e ao Edital de Licitação de Pregão  Presencial  n9 08-055/2017.

rcTAÜs_Ú[ÃTsETGirN_DffiÉTEi:-ó

2.1   -  O   objeto  do  presente  termo   de  contrato   cc)nsiste  na   Contração   de  pessoas  físicas

concessão  de  usc)  de  bem/espaço  público  quiosque  (Quiosque  n9  01)  na  Praça  do  Calç

Município.

3.1- Cc)nstitui  principais  obrigações do  CONTRATADO:

3.1.1 -  Utmzar  o  imóvel  exclusivamente  para  desenvolver atividades  de  comercialização  de  b
alimentação, devendo trazer o imóvel conc:edido em bc)as condições de higiene e limpeza, par

quandc) findo  ou  rescindido  este  contrato,  sem  direito  a  retenção  ou  indenização  por quais
ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel.
3.1.2   O   CONTRATADO   não   poderá   locar,   ceder   ou   emprestar   o   imóvel,   no   tc)dc)   ou
caracterizaria o desvio de finalidade, enseJ'ando a rescisão antecipada da presente conc.essão.
3.1.3  -  Cumprir  e  fazer  cumprir  as  normas  e  instruções  determinadas  pelo  CONTRATANTE

públicos para utilização do imóvel objeto do presente Contrato;
3.1.4 - Acatar todas as decisões Administrativas do CONTRATANTE;
3.1.5 - Comunicar via  ofícío  e solicitar do  CONTRATANTE autorização  para  instalação  de  mó

outros  equipamentos  para  funcionamento  da  atividade  objeto  deste  contrato,  sem  quais
CO NTRATANTE;

3.1.6 - Assumir as taxas  e  os  impostos  municipais,  estaduais e federais,  pagando-os  pontual
contribuições  que  incidirem  sobre  as  diversas  formas  de  exploração  que  forem  implantada
sem  sua  utilização,.

3.1.7  -  Manter  c)  imóvel  objeto  do  presente  contrato  em  perfeito  estado  de  conservação
devída manutenção  preventiva;
3.1.8  -  Não  permitir  que  seja  afixado  na  área  do  imóvel,  objeto  do  presente  contrato,  qu
material  publicitário  ou,  através  de  pintura,  dísticos,  impressos,  anúncios,  notícias,  notas  a
discriminatórias,  nem sobre  pontos de vista de credo religioso ou  cor,  bem como atentatório
às autc)ridades constituídas,.
3.1.9 - Não  executar quaisquer alterações  arquitetônicas  no  imóvel,  mesmo  provisoriament

dc) CONTRATANTE;

3.1.10 - O CONTRATADO se  compromete a facilitar ao  CONTRATANTE a  realização  de  inspeç

bem assim  pelos órgãc)s de Segurança  Públíca, do Conselho Tutelar e do Juizado de Menores;
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3.1.11  -  Comunic.ar  de  ofício  ao  CONTRATANTE,  com  antecedência  mínima  de  10  (dez)  dias

atMdades   culturais   e/ou   que   envc)lvam   a   utilização   de   sons,   ficando   sujeita   a   aprovaçã

CONTRATADO para  realização do even,tt);
3.1.12  -  Responder  civil  e  criminamente,   por  atos  e/ou   fatos  que   possam   ocorrer  dentro

causem  prejuízos  e/ou  danos,  materiais  e/ou  morais,  a  si  próprios  ou  a  terceiros,  bem  com

dispositivo deste contratc),  de suas alterações e/ou a dispositivos legais.

3.1.13 -  Não  implantar sem  autorização  do  CONTRATANTE,  atividades  comerciais  diferentes

de contrato, ainda que correlatas às atividades culturais, sob pena de resolução do  presente co

3.1.14 - O CONTRATADO se  responsabilizará  pela  limpeza geral  do  quíosque, objeto deste co

as  suas   instalações  físicas,   incluindo-se   a   área   no   entomo,   após   quaisquer  eventos,   incl

sanitárias agregadas, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

3.1.14 - O  CONTRATADO se  responsabilizará  pelo pagamento de faturas de água,  energia  el

se houver, eximindo o CONTRATANTE de quaisquer despesas relativas a estas obrigações.

3.1.15 - O  CONTRATADO  deverá  pagar ao  CONTRATANTE  a taxa  de  utilização  no valor míni

Cinquenta Reais por mês no máximo até o 59 dia  útil  do  mês subsequente,valor a ser dep

corrente   ng   9.355-6   agência   1.167-3   Banco   do   Brasil,   Valente/BA,   através   de   DAM   -

Arrecadação  Municipal  que  poderá  ser impresso  na  pagina  https://valente.saatri.com.br/l

ou retirado no Departamento de Tributos na Prefeitura de Valente.

3.1.16 - O CONTRATADO  deverá  realizar pintura nas paredes externas e internas do quiosqu

período  de  doze  meses,  mantendo  o  padrão  existente  antes  do  contrato  e  ainda  veri
cobertura, vasos sanitários,  pias e equipamentos existentes, devendo  proceder a substituiç
houver danificado.
3.1.17  -  O   CONTRATADO  deverá  respeitar  o  limite  de   utilização  diária  ou  quando  nece
seguinte:
a) de segunda a sexta-feira no máximo até às 22h;
b) sábados (máximo até 1h da manhã do domingo),.
c) domingos e feriados (máximo até 24h)
Parágrafo único -A exceção a estes limites descritos no item 3.1.17, se darã nos feriados e
emancipação   política   do   município,   festa   junina,   festa   natalina   e   festa   de   reve,'//on,

permanecer em funcionamento até às 6h do dia seguinte.
3.1.18 -O CONTRATADO deverá resIJeitar o limite de volume sonoro da seguinte forma:

a) de segunda a sextaieira no máximo 50 decibéis até às 22 h;
b) sábados no máximo 65 decibéis até às 22h e 40 decibéis até 1h da manhã do domingo;
c) domingos e feriados no máximo 65 decibéis até ás 22h, caindo para no máximo 40 decibé
§19  para  medir  o  nível  de  volume  sonoro  tolerável  será  utilizado  o  decibelímetro,  quan
realizar fiscaliza!ão por meio dos órgãos responsáveis.

§29 A exceção a estes limites descritos no item 3.1.18, se dará nos feriados em comemoraç

política   do   município,  festa  junina,  festa   natalina   e  festa   de  rei/e/'//on,  quando   poderá
funcionamento até às 6h do dia seguinte e nível máximo de 65 decibéis.
3.1.19 - O  descumprimento de  quaisquer obrigações pelo  CONTRATADO,  no todo  ou  em  p

notificação   emitida   pelo   CONTRATANTE   e   na   hipótese   de   reincidência,   CANCELAMENT

isentando   o   CONTRATANTE   de   quaisquer   ônus   legal   ou   financeiro   pela   desobediênci

CONTRATADO,   com  exceção  ao  disposto   no   item  3.1.15   e  estabelecida   no  item   5.3   e

contrato.

3.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

3.2.1  -  Entregar  ao  CONTRATADO  o  imóvel  descrito  na  cláusula  primeira,  no  estado  em

atualmente, mediante  Expedição de  Ordem  de  Entrega  e  Recebimento, a  qual  efetivar-se

da assinatura do Contrato;

4.1 - Constituem principais direitos do CONTRATADO:
...  -./,.`.r.`
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4.1.1 - Receber do CONTRATANTE o imóvel especificado na cláusula primeira, no estado em q

4.1.2 - Ceder, com exclusividade, o imóvel, para os fins especificados neste contrato,.

tláüSuLA QüNTAI P,RÁzOr- +j           .  +j.

5.1 - O  prazo da  concessão será  de 36 (trinta  e seis)  meses,  a  partir da  assinatura  do  presente

qual  o  CONTRATADO  se  obriga  a  restituir  o  imóvel  no  estado  em  que  se  encontre,  sem  di
indenização pelas benfeitorias que venham a ser implantadas.

e se encontra;

ontrato, findo  o
eito  a  qualquer

6.1  - O  CONTRATADO  pagará  ao  CONTRATANTE,  pelo  usc)  do  imóvel  ora  concedido,  a  ímpo

RÍ  50,00  (Cinquenta   reais),   mensalmente,  sendo  o   pagamentc)  efetuado   em   rede  bancári
3.1.15 deste contrato até o quinto dia  útil de cada mês subsequente;
6.2 - O  pagamento  previsto  no  item  6.1,  será  efetuado  na  rede  bancária  indicada  pelo  CONT
de  documento  próprio  de  arrecadação  fornec.ido  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  me

do CONTRATADO ou impresso  na internet no endereço: www.valente.ba.gov.br
6.3  -  O   atraso   no   pagamento   da   obrigafão   prevista   no   item   5.1,   acarretará   a   incidência

previstas no CÓdigo Tributáric)  para tributos  municipais.
6.4 - O  atraso  no  pagamento  de  2  (duas)  parcelas  consecutivas  ou  não,  prevista  no  item  6.1
acarretará  a  rescisão  automítica  do  presente  contrato,  independentemente  de  notificação,
cobrança  de  multa  devida  e  demais  sanções  aplicáveis,  previstas  na  Lei  n9  8.666/93  e  altera

Lei n9 10.520/02  e sem  qualquer indenização pelos valores pagos e/ou   benfeitorias instaladas

7.1.  Pela  inobservância  do  prazo fixado  na  cláusula 4,  pagará  o vencedor  ao  Município  de V

10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valc)r  dc)  contrato,  em  caso  de  descumprimento  total  da  obri
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia  de atraso, sobre o valor da parte do fornecime
0,7% (sete décimos por cento)
sobre o valorda parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;
7.2.  A  multa  será  aplicada  a   partir  do  primeiro  dia  após  o  prazo  estabelecido  para  a  ent
compensado com  qualquer pagamento que lhe seja devido  pelo Município de Valente

8.1  0  CONTRATADO  se  obriga  a  permitir  e  facilitar  aos  elementos  integrantes  da  fiscaliza

Ministério  Público e do Conselho Tutelar,  a  inspeção do imóvel objeto do  presente  contrato,

hora, fc)rnecendo todos os esclarecimentc)s que  lhe sejam solicitados;

Hü3iúiji,fflAT=ÃÍ3üS-Ãõ:i--r--7-T---

9.1  -  Não  havendo  a  concretização  da  instalação  do  objeto  do  presente  contrato  no  pr

(quínze)   dias,   a   conc.essão   será   rescindida   automaticamente,    não   cabendo    qualquer
benfeitorias implantadas;

9.2  -  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as

previstas ou as decorrentes da  Lei,.  -
9.3  -  O  CONTRATANTE  poderá  rescindir  o  presente  contrato  antes  do  prazo  pactuado,  s
interesse  público,  devidamente justificado,  cabendo,  r\esse  casc),  indenizar o  CONTRATAD

implantadas no  imóvel.
9.4 - A  utilização  do  imóvel  para  destinação  diversa  da  prevista  no  presente  contrato  diss

automaticamente,  nãc) cabendo qualquer indenização  pelas benfeitc)rias implantadas,.
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10.1  - A  rela!ão  de  direitos  e  obrigações  das  partes  quanto  ao  uso  do  imóvel  está  restrita  a
contrato   e   da   legislação   em   vigor,   nãc)  se   responsabilizando   o   CONTRATANTE   por  prome
CO NTRATAD O.
10.2 - O direito,  objeto deste contrato,  é considerado pelas  partes indMsível,  sendo que em  c.a
do    CONTRATADO,    estará    imediatamente    rescindido    este    contrato,    sem    qualquer    ind
benfeitorias implantadas.

RA*,FORC):< :Íi          '

11.1  -  Para  todas  as  questões  resultantes  deste  contrato,  será  competente  o  foro  da  Com
Estado  da  Bahia.

E por assim terem contratado, assinam  o presente, em O2  (Duas) vias, na  presença das testemu

VALENTE/BA, 20 de outubro de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE)- ESTADO  DA BAHIA.
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CO NTRATADA

ANTÔNIO JOSAFA COSTA J

Representante legal

NoME:    mf,cDs    Di
CPF:     Ol}_   Sl14
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